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DECRETO NO 5922 DE 23 DE DEZEMBRO DE2022

Drspõe soene A coMpATIBILTDADE ENTRE os
Pulros pARA o exencÍcro FTNANcEIRo DE

2023 e oÁ ournas pnovroÊrucras

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atrÍbuições legais e CONSIDERANDO a necessidade da compatlbilidade entre os

Planos (Plano Plurìanual, Leì de Diretrizes Orçamentária e a Lei do Orçamento) para

o exercício financeiro de 2023, no atendimento inciso I do artlgo 50 da LeÍ Federal no

101/2000,

DECRETA

Art. 10 - Fica compatibilizado os valores das metas constantes dos

anexos das prioridades e metas da admÌnÌstração que Fazem parte do plano

Plurianual e da Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercício fÌnanceiro deZ0Z3.

Art. 20 - A compatibìlÌdade de que trata o artigo anterior será em

função da adequação de valores aprovados pela Lei do Orçamento Anual no

171712022, para o exercícìo em questão, de acordo com o previsto no g 2o do Art.

70 da Lei do Plano Pìurianual no 1638/2021 e no parágrafo únÌco do art. 25 da Lei de

Diretrìzes Orçamentárias no 1693 I 2022.

Art. 3o - Fica o Departamento de Contabilidade e Tesouraria

autorizado a proceder as adequações necessárias.

Art. 40 - Este Decreto entra em vìgor na data de sua publicação,

rèvogadas as disposições em contrário.

GnerNile oo Pnrrrrro lVul[crpnl DE MrssAL,23 or orzeNano or 2022

-?4ç_
Adilto Luis Ferrari

Prefeito Municipal

tone/toç (4$ 32,148000 - CNPJ; 78,101,84/0001-50 - Ruo NossoSenhorodo Cònceiçõo, 555 - Centro lCoxo PoíolOl 185890000 Misso Porono


